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INDICAÇÃO Nº 042/2021




AUTORIA: VEREADOR MARCIO NASCIMENTO.

INDICA AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA EDUCAPLUS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação da plataforma EDUCAPLUS na rede municipal de ensino.

                                                           JUSTIFICATIVA
				
Considerando de fundamental importância que o Executivo Municipal verifique a possibilidade da implantação da plataforma EDUCAPLUS, que traz uma tecnologia inovadora para educação que integra sala de aula, gestão escolar e familiar, com objetivo de potencializar aprendizagem e alavancar os índices educacionais,  além de minimizar os custos com a educação e fortalecer a participação da família no processo de aprendizagem.
Com a pandemia do novo Coronavírus, o mundo vem passando por um processo de transformação digital em todos os setores e esferas e, com isso, a sociedade está experimentando a necessidade de ter que se adaptar a essas transformações. Em meio a todas as mudanças que vem ocorrendo, a educação também precisa passar por esse processo de digitalização, para que os impactos ocasionados pelo isolamento sejam minimizados e/ou erradicados.
Essa plataforma foi desenvolvida visando atender a Base Nacional Curricular Comum (BNCC); o uso dessa ferramenta de tecnologia digital possui um papel fundamental e importante para a compreensão, pois um dos pilares da BNCC - a cultura digital,  deve ser inserida no processo de ensino/aprendizagem.
[bookmark: _GoBack]A plataforma não é destinada apenas ao ensino remoto, sua tecnologia foi desenvolvida para atender com eficiência qualquer modalidade de ensino: remoto, híbrido e presencial; no ensino híbrido e presencial tem função de agregar mais valor e qualidade ao ensino, com recursos eficientes na complementação do trabalho do professor em sala de aula.
É necessário e urgente que nosso Município adote medidas no sentido de minimizar essas diferenças sociais; a educação é uma garantia constitucional e é dever do ente público tornar possível o acesso de forma igualitária ao aprendizado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              					Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de março de 2021.

                                                                  VER. MARCIO NASCIMENTO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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